
 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000081/25 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 005-C.E/2025  

Art. 28, II e Art. 6º, XXXVIII - CONCORRÊNCIA: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços 

especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: a) 

menor preço 

 

 

SECRETARIA DEMANDANTE: 

Secretaria Municipal de Educação - SEDUC 

 

RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DA MINUTA, EDITAL E ANEXOS: 

Hugo Napoleão Alves Silva - Diretor Interno de Licitações – Portaria Municipal nº 077/2025 

 

 

OBJETO: 

O presente certame tem por objeto a contratação de empresa do ramo de engenharia civil para executar 

os serviços de conclusão de uma Creche Pro infância tipo B na cidade de Marcelino Vieira-RN, Segunda 

Convocação. 

 

VALOR TOTAL DE REFERENCIA DA CONTRATAÇÃO: 

Valor disponível para contratação R$ 1.447.007,17 (Um milhão, quatrocentos e quarenta e sete mil e sete 

reais e dezessete centavos) conforme planilha orçamentária do projeto básico de engenharia 

 

 

PERÍODO DE DIVULGAÇÃO E DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 12/11/2025 A 19/12/2025, ABERTURA DIA 19/12/2025 as 08h00min (horário de Brasília) 

 

 

ENDEREÇO DE VISUALIZAÇÃO E DOWNLOADS DO EDITAL E ANEXOS 

✓ Bolsa Brasileira de Mercadorias - novobbmnet.com.br 

✓ Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);  

✓ Portal da Transparência Municipal: https://marcelinovieira.rn.gov.br/licitacaolista.php  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Tipo Menor Preço Global  

 

MODO DE DISPUTA: Art. 56. Inciso I 

[Aberto e Fechado]    

  

https://chrome.google.com/webstore/detail/downloads/jfchnphgogjhineanplmfkofljiagjfb?hl=pt-BR
https://marcelinovieira.rn.gov.br/licitacaolista.php


 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000081/25 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 005-C.E/2025 

 

Data de abertura da sessão pública: 19/12/2025. Horário: 08:00 - horário de Brasília 

Data para início da fase de lances: 19/12/2025. Horário: 08:01 - horário de Brasília. 

Local: Bolsa Brasileira de Mercadorias – www.novobbmnet.com.bR  

Critério de Julgamento: Menor preço por item 

Modo de disputa: Aberto e Fechado  

 

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na 

data marcada, a sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante comunicação do pregoeiro 

aos licitantes. 

 

O Município de Marcelino Vieira-RN, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, 

representado por sua Autoridade Competente mediante as peças que ora integra os autos, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que estará realizando Concorrência Eletrônica nº 005-C.E/2025, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, por Empreitada por Preço Global, através do site www.novobbmnet.com.br, a ser processado 

e julgado pelo Agente de Contratações e sua Equipe de Apoio, nomeados pela portaria nº 018/2025, conforme 

condições estabelecidas no presente Edital. Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal n° 12.343, de 30 de dezembro de 

2024 que atualiza os valores para as licitações e Regulamentações Municipais, bem como as condições, a seguir 

estabelecidas: 

 

1 – DO LOCAL DE ACESSO E DOWNLOAD DO EDITAL E ANEXOS 

1.1. A sessão pública será realizada através do site www.novobbmnet.com.br  

1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site descrito no 

item 1.1 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da etapa de lances 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para nova data e horário, 

devidamente informados via chat. 

1.4. Caso haja algum fato superveniente que venha impedir o licitante de ofertar lance, o mesmo deverá 

socorrer-se única e exclusivamente ao suporte técnico da BBMNET 

 

2  - OBJETO E VALOR DO ORÇAMENTO  

2.1. É objeto desta licitação a Contratação de empresa do ramo de engenharia civil para executar os serviços 

de conclusão de serviços de uma Creche Pro infância tipo B na cidade de Marcelino Vieira-RN, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Projeto Básico de Engenharia, anexo aos autos 

2.2. O valor total do certame não poderá ultrapassar R$ 1.447.007,17 (Um milhão, quatrocentos e quarenta 

e sete mil e sete reais e dezessete centavos conforme planilha orçamentária do projeto básico de engenharia. 

 

3 – PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a todas as exigências deste 

Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão 

Provedor do Sistema, através do site www.novobbmnet.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www/


 

 

 

 

 

 

3.2. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e 

subsequente preenchimento da proposta de preço, anexo da proposta inicial, contendo valor unitário e global, 

além dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, até o horário previsto no item 1.1. 

3.2.1. O arquivo da Ficha Técnica que compreende a Proposta sem identificação, deverá ser enviado logo 

após a conclusão da faze de lances. Período estabelecido 06:00 (seis horas);  

3.2.2. O arquivo da Proposta Final Readequada, será solicitado quando for a fase de habilitação, onde a 

proposta deverá ser timbrada assinada e etc. exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, conforme 

Planilhas Apresentadas pela Administração Constantes do Projeto Básico e Termo de Referência. Este 

arquivo, será solicitado da empresa classificada em primeiro lugar, para que apresente-os no prazo máximo 

de 04:00 (quatro horas) contadas em dias uteis. 

3.2.3. O horário de dias uteis é contado das 08:00 as 17:00 

3.2.4. Caso o licitante classificado em primeiro lugar não atenda a convocação dos itens supra, será 

desclassificado e convocado automaticamente o licitante subsequente conforme a ordem de classificação. 

3.2.5. Os licitantes devem diariamente observar a movimentação do processo e ficar atento as chamadas e 

alertas do sistema, para que não percam seus prazos. 

3.3. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 

deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.4. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida esta comprovação a 

qualquer tempo. 

3.5. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo 

de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015. 

3.10. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas no sistema ou da desconexão do seu representante; 

3.10.1 É vedado ao fornecedor se identificar em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da 

sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante no certame quebrando assim o sigilo.  

3.11. Não poderão disputar esta licitação: 

3.11.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.11.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.11.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.11.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.11.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

 

 

 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.11.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.11.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

3.11.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.11.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.11.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.12. O impedimento de que trata o item 3.11.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.11.2 e 3.11.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

3.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.15. O disposto nos itens 3.11.2 e 3.11.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.17. A vedação de que trata o item 3.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 

 

4 – CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 

www.novobbmnet.com.br 

4.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, assim, os documentos de habilitação do vencedor deverão ser inseridos no sistema em até 04:00 

(quatro horas). Fundamenta jurisprudência legal é na IN – Seges/ME 73/2022. Art. 39. II. § 5º. Após a convocação 

no chat do sistema www.novobbmnet.com.br caso o licitante não cumpra a determinação no horário previsto, 

será convocado o licitante subsequente da lista classificatória, para que no mesmo prazo de 04:00 (quatro horas) 

em dias uteis, venha apresentar sua documentação para ser habilitado e assim sucessivamente. O licitante que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/


 

 

 

 

 

 

não inserir todos os documentos no prazo determinado neste edital, será desclassificado e perderá o direito de 

interpor recurso, visto que sua habilitação deverá estar preparada para tal ato. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação 

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

5.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.13.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

 

 

 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6 – DO PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) do item; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores 

em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme 

art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 

ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. – Apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), admitida a utilização dos preços unitários, cronograma físico-financeiro, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato, todas as planilhas em conformidade com o Projeto Básico. 

6.12. As propostas devem ser anexadas de forma completas seja na inicial ou a readequada. 

6.12.1. Serão desclassificadas as propostas apresentadas incompletas. 

 

7 – ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO 

7.1. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos 

neste Edital, com a divulgação das propostas para os serviços a serem licitados. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão 

e os licitantes. 



 

 

 

 

 

 

 

8 - FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 

(CINQUENTA) REAIS 

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.5. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

8.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

8.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica, 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação aos participantes por meio de comunicado que será 

disponibilizado no acesso público juntamente com o edital no Chat do sistema. 

8.7.1. O licitante deverá estar atento ao CHAT DO SISTEMA caso haja suspensão, sempre observando se 

há publicação para retorno da sessão, a qual só ocorrerá a partir de 24:00 horas, em dias úteis e horário de 

expediente. 

8.8. A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual o site 

www.novobbmnet.com.br se baseia para o processo licitatório. 

8.8.1. A fase de lances deste Concorrência se dará no modo de disputa ABERTO E FECHADO, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado, conforme o critério de 

julgamento adotado neste edital. 

8.8.2. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 

quinze minutos.  

8.8.3. Encerrado o prazo indicado do 8.7.2, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada.  

8.8.4. Encerrado o prazo de que trata o 8.7.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

8.7.4.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

8.7.4.2. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 8.7.3, os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.  

8.8.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 8.7.2 e 8.7.3, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade.  

8.8.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 8.7.2 e 8.7.3, haverá o 

reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 7.12.4. 

8.8.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 

para habilitação, o Agente de Contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 

admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.12.5.  

8.8.8. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de Contratação.  

8.8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

http://www.novobbmnet.com.br/


 

 

 

 

 

 

registrado em primeiro lugar. 

8.8.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência 

Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes, para a recepção dos lances, 

retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.10. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço 

melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

8.11. Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 

cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 123/2006, entendendo como empate, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem 

como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor, 

observadas as normas legais. 

8.11.1. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

8.11.2. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item anterior, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9 (ME`s e EPP´s), na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

8.11.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.11.4. A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo 

de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

8.11.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.9.5.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.9.5.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.9.5.1.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.9.5.1.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.9.5.1.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

8.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.12.1. O Prazo para negociação será de 05 (cinco) minutos. 

8.13.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.15. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

8.16. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada de toda a 

documentação exigida no item 5, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.17. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 



 

 

 

 

 

 

8.18. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8.19. Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar sua 

situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9. 

 

9 – DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor. 

9.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.3. – Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das 

especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar ao licitante declaração expedida 

pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como condição necessária para 

adjudicação do objeto. 

9.3.1. – O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Agente de 

Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

9.4. – Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o Agente de 

Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com os valores consignados 

na referência, decidindo, motivadamente, a respeito. 

9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

9.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

9.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação/Comissão, que comprove: 

• Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

• Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

9.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

9.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 

edital; 

9.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. Art. 59. Inciso V, § 4º. da lei 14.133/2021. 

9.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 



 

 

 

 

 

 

ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.10. – Apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), admitida a utilização dos preços unitários, cronograma físico-financeiro, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato, todas as planilhas em conformidade com o Projeto Básico. 

9.11. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Preço de cada item do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 

estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda corrente nacional, em algarismo com 

no máximo duas casas decimais; 

b) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados quando necessario 

c) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 

encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão desta 

concorrência eletrônica 

e) Prazo de entrega, o objeto da presente licitação deverá ser fornecido de acordo com a necessidade da 

Secretaria, durante o período da sua vigência e nas condições deste edital, celebrando as contratações 

decorrentes, mediante emissão da Autorização de Fornecimento, exarada por escrito pelo Serviço de 

Compras, visada pela Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento. 

f) O local da obra será na localidade na Cidade de Marcelino Vieira/RN 

9.12. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não comprometam o 

interesse público e da Administração. 

 

10 – HABILITAÇÃO 

10.1. Habilitação Jurídica 

a) Cédula de identidade do(s) responsável (s) pela assinatura do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de 

seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como 

das respectivas alterações, caso existam; 

 

10.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei (CND ou CPD-

EN do INSS); 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município 

da sede do licitante; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 

e) Certidão Negativa de Falência e/ou de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 

f) por distribuidor da sede do licitante nos ultimos 30 dias que antecedem a sessão da licitação; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 

h) 12.440 de 07 de julho de 2011; 

i) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

j) - CNPJ/MF. 

k) Prova de inscrição de contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou 



 

 

 

 

 

 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

 

10.3. GARANTIA DE PROPOSTA: 

a) A empresa necessita mostrar sua saúde financeira, o que fundamenta as exigências deste edital. 

b) Conforme a legislação vigente a garantia da proposta a extensiva a todas as licitações.  

c) A garantia da proposta obrigatoriamente deverá de feita antes da data da abertura das propostas e lances, 

a deverá será inserida junto com os documentos de habilitação, garantindo o sigilo da proposta inicial. 

Caso contrario a proposta será desclassificada. 

d) As empresas participantes deverão apresentar garantia da proposta, de acordo com art. 58, da lei nº 

14.133/2021. 

e) O valor da garantia da proposta deverá ser de 1% do valor da licitação, equivalente ao(s) item(ns) 

que a empresa cotou, considerando que os itens cotados compõem a estimativa de vitória e 

perspectiva de contrato da empresa participante que cotou os referidos itens. Ressalta-se que o 

mencionado cálculo no percentual de 1%, deverá ser calculado sob o valor do(s) item(ns) 

constante(s) no Termo de Referência, Anexo 01 deste instrumento. 

f) A GARANTIA DA PROPOSTA PODERÁ SER REALIZADA DAS SEGUINTES FORMAS:  

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - Seguro-garantia. Junto a apólice de seguros deve ser anexado o comprovante de pagamento da referida 

apólice, a qual poderá ser consultada se está validada, caso contrário, a empresa será inabilitada. Deverá sua 

vigência ser renovada enquanto perdurar a necessidade de manutenção da referida garantia; 

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. 

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

g) A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: 

Titular – CAUÇÃO GARANTIA. Banco - BANCO DO BRASIL. Agência – 1109-6. Conta Corrente 

– 25013-9. O comprovante de forma legível, deverá constar em campo próprio do sistema e para a 

segurança, constar na Habilitação da empresa. Na hipótese de o respectivo comprovante bancário 

apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, 

a proposta será desclassificada.  

I. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes mediante solicitação não verbal, por parte do 

licitante no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que 

for declarada fracassada a licitação, após requerimento da empresa. 

II. Implicará execução, pelo município, do valor integral da garantia de proposta, respeitado o 

contraditório, imediatamente quando:  

III. Se recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

Conforme o § 3º art. 58 da lei 14.133/2021. 

IV. Caso a empresa desista de sua proposta. O limite de desistência direta, das empresas, será até o fim 

da fase de lance, e passada a fase recursal. Após encerrado este prazo, será aberto a cobrança da 

garantia de proposta. 

V. A empresa inadimplente quanto a garantia da proposta, por execução não paga, será inscrita na 

dívida ativa do município. Podendo ser executada judicialmente como o valor ser retido em 

pagamentos posteriores de qualquer outra contratação.  

VI. NÃO SENDO COMPROVADO O RECOLHIMENTO DA CORRESPONDENTE QUANTIA A 

TÍTULO DE GARANTIA DE PROPOSTA CONFORME AS DISPOSIÇÕES DESTE ITEM, 

ACARRETARÁ A DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPONENTE, COM A INABILITAÇÃO DA 

EMPRESA. 

VII. A garantia da proposta fica inserida no item de qualificação financeira, por se tratar de questões 

monetárias, facilitando o acesso à informação dos participantes 

 



 

 

 

 

 

 

10.4. Habilitação Técnica 

a) Pessoa Jurídica e Física: Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Estado sede da Licitante, no caso ou ainda Registro no conselho de Arquitetura e Urbanismo/CAU ou 

Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Rio Grande do Norte (CRT-RN), esse último quando o 

caso couber. 

a.1) Estes devem ser apresentados em nome da empresa participante e do técnico indicado como 

responsável.  

b) Prova da empresa possuir profissional de nível superior, detentor de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de obras e/ou serviços de complexidade tecnológica operacional equivalente ou superior ao 

objeto desta licitação, devidamente atestado pelo CREA, da seguinte forma: 

b.1) A prova da empresa possuir no quadro permanente, profissional de nível superior, será feita da 

seguinte maneira: a) em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato 

social; b) no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 

c) o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou ART de Cargo e Função 

que vincula o profissional ao quadro da empresa atualmente; 

c) Acervo Profissional: A prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica, será feita 

mediante apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado no CREA ou certidão do mesmo. 
c.1) PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 

8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022 

d) Acervo Operacional: Atestado de capacidade técnica da empresa licitante, devidamente certificado pelo 

CREA, comprovando a mesma ter executado obra ou serviço de características           semelhantes ao objeto ora 

licitado; 
d.1) PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 

8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022 

e) Declaração do proponente, firmada também pelo seu responsável técnico legalmente habilitado, de que, 

através de visita deste ao local das obras e/ou serviços, aceita como válida a situação em que se encontra 

aquele local para a realização dos serviços, conforme consta da proposta apresentada; 

f) Declaração indicando quem será o responsável técnico pelo acompanhamento da obra, caso seja declarado 

vencedor do certame. 
 

10.5. Habilitação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.  

I- Caso a referida certidão não abranja Processo Judicial Eletrônico, quando já implantados na Comarca da 

sede da licitante, deverá ser apresentada também certidão negativa desses processos, conforme Despacho 

130/2018 – CGM.  

II- No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente e apresentar a certidão 

emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante. O balanço patrimonial 

deve ser acompanhado pela demonstração do resultado do exercício relativo aos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, apresentados na forma da lei. É vedada a substituição das demonstrações financeiras por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados e publicados, na forma 

da lei, há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. Alternativamente, poderá ser 

apresentado apenas o último balanço patrimonial desde que este seja comparativo, contendo informações 



 

 

 

 

 

 

referentes aos dois últimos exercícios sociais, de forma a permitir a análise da evolução financeira da 

licitante ao longo do tempo.  

I- Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações do resultado 

do exercício (i) publicados em Diário Oficial, (ii) publicados em jornal, (iii) por cópia ou fotocópia 

registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro Órgão 

equivalente, ou ainda (iv) aqueles transmitidos via Sistema Público de Escrituração Digita – SPED 

(com o seu respectivo recibo de entrega de escrituração contábil digital), inclusive com os termos de 

abertura e encerramento  

II- O balanço patrimonial da sociedade anônima ou por ações deverá ser o publicado em Diário Oficial, 

sendo que as de capital aberto deverão, ainda, vir acompanhadas de parecer de auditor(es) 

independente(s). O balanço patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito no “livro diário” 

contendo identificação completa da licitante, de seu titular, e de seu responsável técnico contábil, 

acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento. Os termos deverão estar 

registrados na Junta Comercial ou em outro Órgão equivalente.  

III- As empresas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis por cópia do balanço de abertura, 

devidamente registrado na Junta Comercial, ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 

inclusive com os termos de abertura e encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial ou 

em outro Órgão equivalente da sede da licitante  

IV- A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um). Caso a 

empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

social mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.  

V- A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de Solvência Geral (SG), 

Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), resultantes da aplicação 

da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: SG = Ativo Total / 

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / 

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 
 

c) RELAÇÃO DOS CONTRATOS e outros compromissos com obras e/ou serviços que importem 

diminuição de sua capacidade operativa (art. 69, §3º da Lei 14.133/2021), apresentando o DESCRITIVO 

DO OBJETO, o VALOR TOTAL, o VALOR MEDIDO, o VALOR A MEDIR, o PERCENTUAL 

EXECUTADO de cada contrato, podendo ser solicitada pela Comissão, em sede de diligência, a CÓPIA 

DOS TERMOS CONTRATUAIS E RESPECTIVOS ADITIVOS daqueles compromissos que não sejam 

firmados com a Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN.  

I- Se a licitante não tiver compromissos, deverá apresentar Declaração neste sentido.  

II- A omissão de qualquer contrato na relação a que se refere o subitem letra “g”, bem como a apresentação 

de dados falsos concernentes aos contratos relacionados poderá acarretar a inabilitação e 

responsabilização administrativa da licitante, conforme estabelece o inciso VIII do art. 155 da Lei 

14.133/2021, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

d) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida pelo 

distribuidor da Comarca sede da pessoa jurídica, com validade de no máximo 30 (trinta) dias. 
 

10.5.1. A empresa deve seguir as regras constantes do Regulamento que será disponibilizado na 

Plataforma www.novobbmnet.com.br anexo ao Edital, e no site da Prefeitura de Marcelino Vieira/RN 

https://www.marcelinovieira.rn.gov.br anexo ao Edital. 

10.6. Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, outorgando com 

poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação. 

10.6.1. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir restrição em 

qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no subitem 9.2, deste edital, terá sua habilitação 

condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a 

http://www.novobbmnet.com.br/
https://www.joaodias.rn.gov.br/


 

 

 

 

 

 

contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

10.7. O benefício de que trata o subitem anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 

cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

10.8. O prazo de que trata o subitem 9.8 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 

prazo. 

10.9. A não regularização da documentação, no prazo fixado no subitem 9.8, implicará na decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10.10. Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados da data de sua expedição. 

10.11. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta (conforme item 5) 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do cadastro 

da proposta. 

10.12. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no Sistema de 

Cadastro Municipal. 

10.13. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do 

disposto no item 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4 ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

10.14. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

10.15. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até o encerramento do cadastro da proposta. 

10.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

10.17. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 

do envio de lances, observado o prazo mínimo de duas horas contados da solicitação do Agente de Contratação 

no sistema. 

10.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

• Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

• Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

10.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.20. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem. 

10.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

10.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 

 

 

 

 

 

11 – DO PARECER TÉCNICO 

11.1. Para efeito de Adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar necessário, encaminhará 

o processo ao Setor de Engenharia do Município, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta 

vencedora do item. 

11.2. Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao Agente de 

Contratação, para que este realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo a ordem de 

classificação. 

11.3. Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adjudicação às empresas vencedoras. 

 

12 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

12.1. As impugnações ao ato convocatório da Concorrência serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes da data 

fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

12.1.1. Caberá, ao Agente de Contratação, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

12.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

13 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. O prazo recursal 

é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

13.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por fax, e-mail, correios ou entregues pessoalmente. 

13.9. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 

aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

14 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, para adjudicação o objeto do presente certame. 

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor. 

14.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o resultado da 

licitação, convocando o mesmo a assinar o Contrato dentro do prazo de no máximo, 20 (vinte) dias consecutivos, 

a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município, podendo ser prorrogado 

devidamente justificado. 

14.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o Contrato, retomar a Sessão 

Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da 



 

 

 

 

 

 

cominação do art. 90 da Lei Federal 14.133/21. 

14.5. Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo manifestação do 

proponente convocado para a assinatura do Contrato, será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes 

sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 

14.6.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

14.6.2 - Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

14.6.3 - A multa de que trata o item 13.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14.6.4 O fiscal da referida Concorrência será a cargo do senhor Engenheiro Fiscal do Município. 

 

15 DO TERMO DE CONTRATO.  

15.1. A contratação com o prestador serviços registrados, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 6, Inciso XLVI, c/c Art. 82 a 86, da Lei nº 

14.133/21.  

15.2. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou 

outro instrumento equivalente.  

15.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

15.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito, 

sendo devidamente devolvido ao mesmo e-mail, o contrato assinado ou termo oficial de aceito.  

15.3.2. O e-mail utilizado será o endereço eletrônico cadastrado pela empresa no PORTAL UTILIZADO, 

sendo este informativo de total responsabilidade da empresa participante, não cabendo posterior 

questionamento ao ente contratante quanto a troca de e-mail de comunicação.  

15.3.3. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-

Brasil).  

15.3.4. Poderá ainda se realizar convocação do vencedor para assinatura do contrato por meio do DIÁRIO 

OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN, sendo lá 

expresso o prazo de 05 dias úteis para assinatura do termo ou aceite, a contar da data de circulação do 

referido jornal.  

15.3.5. O prazo previsto no subitem 15.3 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.4. As vencedoras, ao assinar os contratos deverão encaminhar as certidões de comprovação de 

regularidade fiscal, social e trabalhista, requeridas na habilitação, devidamente atualizadas na data do 

contrato, sob pena de não validar o termo de contratual. Vale ressaltar que as condições de habilitação e 

contratação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

15.5. As demais exigências contratuais constam na minuta do contrato em anexo ao processo. 

 

16 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

16.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus ANEXOS e em consonância com a 

proposta de preço apresentada; 

16.2. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que 

correrão por conta exclusiva da Contratada; 

16.3. Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência do presente contrato, 

independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades. 

16.4.  Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que, 



 

 

 

 

 

 

eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam comprometer a sua qualidade. 

16.5. Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização da 

CONTRATANTE. 

16.6. Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 

14.2 Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 

14.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. 

16.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado 

do contrato ou da nota de empenho; 

 

17 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

17.1. O pagamento conforme o determinado no item 19 do edital. 

17.2. A fiscalização dos materiais e ou serviços, objeto do presente contrato será realizada no periodo de 

execução e após a conclusão dada pela empresa. 

 

18 - DO CONTRATO E DAS GARANTIAS. 

18.1. O contrato será firmado entre a Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, e afirma vencedora da 

licitação, o qual consignará os direitos e obrigações das partes e instrumento que faz parte integrante e 

complementar deste Edital, independente de transcrição. 

18.2. O Gestor do Contrato será a Sra. Karla Joelma da Silva – Titular do Setor, com amplos poderes, o qual 

acompanhará a execução do contrato a ser redigido e o Fiscal do Contrato será o Sr. Francisco Rair de Santana 

inscrito no CERA-RN, 2116105510, que fiscalizará e atestará os serviços deste contrato, juntamente com a equipe 

técnica municipal; 

18.3. O licitante vencedor será convocado a assinar o contrato, no prazo estabelecido neste Edital, contados do 

recebimento da convocação. 

18.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando se às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

18.5. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços de conformidade com o ato 

convocatório, ou revogar a licitação. 

18.6. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e 

autorizadas pelo gestor da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira /RN. 

18.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas obras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

18.8. O licitante que vier a ser contratado deverá apresentar na Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, 

no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento da Ordem de Serviço, a seguinte documentação: 

a) Prova do registro do contrato junto ao CREA do Estado do Rio Grande do Norte, bem como cópia da 

devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 

b) Prova de afixação, no local determinado pela fiscalização, de placa alusiva aos serviços contratados, 

confeccionada com observância do modelo e dimensões fornecidas pela Prefeitura Municipal de 

Marcelino Vieira-RN; 

c) Prova de afixação de placa da empresa indicando o responsável técnico;  

d) Livro de ocorrências assinado pela fiscalização; 

e) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do domicílio ou da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, emitida nos últimos 30 (trinta) dias; 

f) Matrícula CEI da obra; 

g) Certidão negativa de regularidade perante o INSS e FGTS; 



 

 

 

 

 

 

h) Caso o Licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, optante do simples, apresentar 

comprovação da opção conforme a Lei 9.317 de 05 de dezembro de 1996. 

i) Alvará de Licença para construção, emitido pela Secretaria Municipal de Tributação ou 

Administração da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN. 

18.9. A execução dos serviços, ora licitados, sob regime de empreitada por preço unitário deverá obedecer às 

normas e especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e as constantes deste Edital. 

18.10.  É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato. Caso haja subcontratação, a empresa 

contratante deverá protocolar ao Setor de Engenharia desta Prefeitura de Marcelino Vieira-RN documento 

jurídico da formalização da subcontratação com a empresa terceirizada, a qual deverá apresentar toda a 

Documentação: Jurídica, Trabalhista, Econômico/Financeira e sua qualificação Técnica comprovando a 

legalização jurídica da subcontratada junto a Administração Municipal; 

18.11. Qualquer subcontratação deverá ser justificada e submetida à aprovação da Prefeitura Municipal de 

Marcelino Vieira-RN. A subcontratação não altera as obrigações da contratada, ambas responderão 

solidariamente. 

18.12. Exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, apresentando-

a a Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado;  

18.13.  Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, nos termos do art. 57, 1º e 2º, o cronograma 

poderá ser prorrogado por igual período. 

18.14.  Garantia de Contrato. Arts. 96 a 102 

18.14.1. A licitante vencedora deverá desde que solicitada na minuta contratual em anexo, oferecer em até 

10 dias uteis, conforme Art. Art. 96., § 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: caução em dinheiro, seguro garantia, fiança bancária. A ser 

recolhido no Setor de Financeiro desta Prefeitura de Marcelino Vieira-RN 

18.14.2. A empresa contratada apresentara no valor estipulado de 5% do valor do contrato, conforme 

minuta do Contrato anexo ao Edital, com fundamentação legal no art. 98 da lei 14.133/2021. 

18.14.3. Além disso, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta seja inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este e o valor da proposta apresentada, nos termos do art. 59, §5º, da Lei nº 

14.133/2021 

18.15.  As demais informações a respeito do contratos estarão contidas na minuta do contrato anexo deste edital 

de convocação elaborado pelo setor de contratos municipal. 

 

19 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á, o licitante vencedor, à multa de 

mora de 1% ao mês de juros sobre o valor da nota de empenho; 

19.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração anule a homologação e aplique 

outras sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

19.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas nesta Concorrência, em relação ao objeto 

desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

b) Multa de até 10%(dez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso do licitante vencedor 

não cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente 

de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos à Administração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

19.2.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no processo licitatório, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

impedida de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste 



 

 

 

 

 

 

Edital e das demais cominações legais. 

19.3. A sanção de advertência de que trata o item 17.2, letra “a”, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados na 

entrega do objeto; 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços das Secretarias 

Municipais, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

19.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada a existência 

de fatos que a impeçam de contratar com a administração pública. 

19.5. Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado 

transtornos no desenvolvimento do serviço da Secretaria Municipal demandante. 

19.6. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

19.6.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

19.6.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

• Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

• Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

• Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

• Deixar de apresentar amostra; ou 

• Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.6.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

• Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.6.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

19.6.5. Fraudar a licitação 

19.6.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

• Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

• Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

19.6.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.6.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.7. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

19.7.1. Advertência;  

19.7.2. Multa; 

19.7.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

19.7.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

19.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.8.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.8.2. As peculiaridades do caso concreto; 

19.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.8.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

19.8.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

19.9. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 20 (VINTE) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

19.9.1. Para as infrações previstas nos itens 19.6.1, 19.6.2 e 19.6.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

 

 

 

19.9.2. Para as infrações previstas nos itens 19.6.4, 19.6.5, 19.6.6, 19.6.7 e 19.6.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

19.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

19.11. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

19.12. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 19.6.1, 19.6.2 e 19.6.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.13. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.6.4, 19.6.5, 19.6.6, 19.6.7 e 19.6.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 19.6.1, 19.6.2 e 19.6.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

19.14. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.6.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

19.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

19.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

20 - DO PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

20.1. A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

20.2. O acompanhamento será feito pelo responsável da Secretaria de Obras e Urbanismo juntamente com o 

Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as especificações exigidas, podendo 

os mesmos serem rejeitados. Caso algum item seja rejeitado, a empresa deverá sanar a irregularidade em até 7 

(sete) dias, sob pena de retenção do pagamento mensal. 

20.3. As obras terão início a partir da assinatura do contrato e emissão de ordem de serviço, sob pena da 

revogação do mesmo. 

20.4. A obra será executada na estrada de acesso ao Sitio Pé de Serra de Marcelino Vieira-RN. 

20.5. O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 

processo licitatório e no corpo da nota deverá obrigatoriamente constar o número deste processo (Concorrência 

Eletrônica n° 0005-C.E/2025). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

 

 

 

 

20.6. O pagamento dos serviços será efetuado de acordo com o cronograma de desembolso constantes do projeto 

básico e liberações autorizadas pelo Órgão Fiscalizar externo, seguintes à apresentação da solicitação da 

CONTRATADA e após a submissão dos seguintes documentos:                                                       

a) Carta de encaminhamento solicitando o pagamento;            

b) Nota Fiscal da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação e valor total, mencionando 

ainda, obrigatoriamente, o número da licitação e do contrato;                                   

c) Boletim de Medição, contendo os serviços executados, conforme modelos apresentados nas Planilhas 

Orçamentárias;                   

d) Livro de ocorrência assinado pela fiscalização;             

e) Guia de recolhimento atual das contribuições com o INSS e FGTS, relativas a obra;                                    

f) Cópia do protocolo de entrega da SEFIP;                  

g) Alvará para licenciamento junto à Prefeitura do Município, local das obras/serviços, referente ao objeto 

licitado;                 

h) Comprovação, junto ao setor financeiro competente, do recolhimento dos encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes da execução desta obra;  

i) Apresentação dos instrumentos de rescisão de contratos de trabalho vinculados à execução desta obra.                       

20.7. Caso haja descumprimento do item 18.6, alíneas "i" e "i", a entidade ou órgão contratante suspenderá os 

pagamentos devidos ao contratado e aplicação de multas, a seguir:                              

a) Multa de 02% (dois por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento do item  anterior,  

sem  prejuízo  às  demais  sanções administrativas cabíveis;                           

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso haja a condenação judicial da Administração 

Pública Estadual a adimplir as obrigações previdenciárias ou trabalhistas do contrato, sem prejuízo "as 

demais sanções administrativas cabíveis";                   

20.8. As faturas serão mensais, com valores decorrentes de medições mensais e compatíveis com o cronograma 

físico financeiro, atestadas pela fiscalização e aprovado pelo CONTRATANTE, descontado o valor da 

contribuição previdenciária nos termos da legislação pertinente.                      

20.9. A medição final das obras somente será paga após a lavratura do Termo de Aceitação Provisória das 

mesmas. 

20.10.  A execução das obras de que trata este instrumento convocatório, será. Fiscalizada pelo engenheiro do 

MUNICÍPIO (ou a outro servidor, que este indicar), profissional devidamente habilitado, pertencente ao 

Município de Marcelino Vieira/RN.    

20.11.  Todas as anotações necessárias à correta execução das obras serão Lançadas no "Diário de Ocorrência" 

fornecido pelo contratado ao MUNICÍPIO DE MARCELINO VIEIRA/RN.    

20.12.  A contratada a tem que conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes 

ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle 

interno e externo, conforme Art. 56 da Portaria Interministerial nº 507/2011.   

 

21 - RESCISÃO 

21.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de acordo com o que 

estabelece a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casos omissos, a legislação civil em vigor. 

 

22 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1. A cobertura das despesas decorrentes da contratação ora pretendidas se encontra alocados no Orçamento 

Geral do Município, com recursos financeiros Provenientes do Tesouro do Município de Marcelino Vieira-RN, 

com rubrica orçamentaria municipal identificada abaixo:  

Despesa: 2 365 0041 1216 0000 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS ENSINO 

INFANTIL - CRECHE - 223 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.570.0000-125 000 

 

23 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 



 

 

 

 

 

 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ 

Comissão. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10. As ambiguidades e casos omissos do presente Edital serão resolvidos pelo responsável pela licitação, 

observando se rigorosamente o contido na Lei N. 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

23.11. O Foro da Comarca do município de Marcelino Vieira/RN será competente para dirimir as questões 

decorrentes desta licitação, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.                        

23.12. Integra este Edital: 

a)  ANEXO I – Termo de Referencias - TR; 

b) ANEXO II – Modelo de Declarações (Deverá acompanhar a Habilitação da Empresa); 

c) ANEXO III – Projeto Básico; 

d) ANEXO IV – Minuta de Contrato. 

 

Marcelino Vieira/RN, 11 de novembro de 2025 

 

 

 

 

Hugo Napoleão Alves Silva 

Diretor Interno de Licitações 

Portaria 077/2025 - GP 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS 005-C.E/2025 

 

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia civil para executar os serviços de conclusão de 

serviços para construção de uma Creche Pro infância tipo b na cidade de Marcelino Vieira-RN. 

 

[  ] DECLARO, que recebi e/ou tive livre acesso para a aquisição do edital e todos seus Anexos, que aceito e 

que confeccionei os Documentos, que estou apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, e 

que me responsabilizo solidariamente perante a Lei, por qualquer omissão e falsificação de informações ou 

documentos aqui apresentados e exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima 

indicado;  
 

[  ] DECLARO, que será responsável por toda a comunicação entre esta Empresa e a Prefeitura de Marcelino 

Vieira-RN, a partir do momento de deposito dos envelopes na CPL o Sr(a) _____, CPF nº ______, Telefone 

com whatsapp web (_) ______, o qual estará disponível para receber todas as informações a todo momento. 
 

[  ] DECLARO, de que disponibilizarei de estrutura operacional (pessoal e material) adequada ao perfeito 

cumprimento do objeto da licitação; 
 

[  ] DECLARO, que esta empresa Licitante não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a 

Administração Pública. 
 

[  ] DECLARO, que em atendimento o disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei no 9.854, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº. 9.854, 

de 1999). 
 

[  ] DECLARO, que esta empresa se enquadra em um dos dois regimes como Microempresa e/ou Empresa de 

Pequeno Porte, caso tenha se utilizado e se beneficiado do tratamento diferenciado e favorecido na presente 

licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 

[  ] DECLARO, que estou ciente das condições da licitação, que assume a responsabilidade pela autenticidade 

e veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se ás penalidades legais e a sumária 

desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela 

Comissão de Licitação; 
 

[  ] DECLARO, que cumprirei as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.; 
 

[  ] DECLARO, que executarei as obras de acordo com o projeto de engenharia, as especificações técnicas e as 

normas da ABNT e demais normas emanadas pela Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, que serão 

tomadas todas as medidas necessárias para assegurar um controle adequado da qualidade da obra. 
 

[  ] DECLARO, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, em papel timbrado da empresa licitante. 
 

[  ] DECLARO, que acompanhará as obras caso sejamos vencedores, será ____________________, Engenheiro 

Civil, com Registro no Crea nº______ o qual faz parte do quadro desta empresa, caso este venha se ausentar, 

a empresa de imediato apresentará outro profissional com as qualificações iguais ou superior para 

acompanhamento dos serviços, em papel timbrado da empresa licitante. 
 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firmo a presente, sob as penas da Lei. 
 

Local e data. 
 

_______________________ 

Assinatura 

CPF do (Representante) 
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